AUTÓGRAFO Nº. 038/2011.

VALDOMIRO MALACRIDA, Presidente da Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais faz saber que a Câmara Municipal aprovou sem emenda o Projeto de Lei nº. 039/2011, abaixo transcrito:
Dispõe sobre: ALTERA A LEI MUNICIPAL QUE ESPECIFICA.

Artigo 1º -  O  artigo 1º, da Lei Municipal nº 2.426/2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Ficam  os Poderes Executivo   e Legislativo Municipal autorizados a celebrar  convênio de linha de crédito com o BANCO BMG, destinado a concessão de empréstimos a servidores públicos municipais concursados.”
Artigo 2º - Fica revogado o Parágrafo 1º do artigo 1°,  da Lei Municipal nº 2.426/2008.
Artigo 3º -  O artigo 3º, da Lei Municipal nº. 2.426/2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

“As parcelas mensais, isoladamente ou somadas com outras parcelas da mesma espécie, não poderão exceder 30% (trinta por cento) da remuneração ou provento do servidor público municipal.”
Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua  publicação, ficando revogadas as disposições  em contrário.

"Pres. Gilberto Malacrida.” 
Em 21 de junho de 2011.

Valdomiro Malacrida
Presidente
